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RESUMO DO EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
Nº 009/2021 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP. 009/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

PROCESSO N° 2804001/2021 

ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

BASE LEGAL 

Este procedimento licitatório obedecerá, 
integralmente, à Lei nº 10.520, de 17.07.2002, à Lei 
Complementar n° 123, de 14.12.2006, e alterações, 
ao Decreto Municipal nº 028/2019, Decreto Municipal 
nº 015/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21.06.1993. 

OBJETO 

seleção de proposta visando o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual e futura aquisição de material 
hospitalar e ambulatorial, material laboratorial e 
equipamentos, de forma parcelada, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do 
município de Trizidela do Vale (MA). 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R$ 

5.063.294,06 (cinco milhões sessenta e três mil 
duzentos e noventa e quatro reais e seis centavos) 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA 

1 de julho de 2021 às 09:00 horas 

LOCAL: 
Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670 – 

Aeroporto – CEP: 65727-000 – Trizidela do Vale (MA) 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado 
o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema Presencial 
e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA) 
email cplpmtv@outlook.com 
Endereço: Av. Dep, Carlos Melo, 1670, Bairro Aeroporto – CEP: 65727-000 – 
TRIZIDELA DO VALE (MA). 

 
 

 

  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 009/2021 

 
 
REGÊNCIA E REGIME: 
Regência: Lei n.º 10.520, de 17.07.2002, do Decreto Municipal nº 028/2019, Decreto Municipal nº 015/2019 e da 

Lei n.º 8.666 de 21.06.93, com as devidas alterações. 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço 
Regime de Execução: fornecimento parcelado 
Critério de Julgamento: Menor preço por item 
Forma de Adjudicação: Por item 
Órgão Interessado: Fundo Municipal de Saúde. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias a partir da data de entrega dos envelopes. 
Data, hora e local do Credenciamento: 01/07/2021 das 08:40 às 09:00, na sala da sessão de 
Pregão, sito Av. Dep. Carlos Melo – 49 – Centro – Trizidela do Vale/MA. 
Data/Hora da Abertura: 01/07/2021 às 09:00, no mesmo local. 
 
 

O Município de Trizidela do Vale, Poder Executivo, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 

10.520, de 2002, ao Decreto Municipal nº 028/2019, Decreto Municipal nº 015/2019 à Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e subsidiariamente à 
Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus 
Anexos. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura 
aquisição de material hospitalar e ambulatorial, material laboratorial e equipamentos, de forma parcelada, 
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA), 
conforme especificações e quantidades estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme consta no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço UNITÁRIO por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.4.2. ANEXO II - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 
9.854/99); 

1.4.3. ANEXO III - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte;  

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de Participação; 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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1.4.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de pessoa jurídica optante pelo simples. 
  
1.4.7. ANEXO VII – Modelo de Termo de Conduta Combate a corrupção e ao conluio entre 
licitantes e de responsabilidade sócio-ambiental; 

1.4.8. ANEXO VIII – Modelo de Resumo de Carta Proposta; 

1.4.9. ANEXO IX - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

1.4.10. ANEXO X - Minuta do contrato; 

1.4.11. ANEXO XI – Modelo de Procuração de Credenciamento. 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993: 

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à 
ata. 

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro 
de Preços. 

2.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e 
seus Anexos.  

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

3.2.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

3.2.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA 
EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 
diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, ampliando a competitividade 
proporcionando a seleção de uma proposta mais vantajosa para a administração, entende-se 
que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela). 

3.2.3. Sociedade cooperativa de mão-de-obra, tendo em vista que a natureza do serviço e o 
modo como é usualmente executado no mercado demandam a existência de vínculo de 
subordinação jurídica entre os profissionais e a contratada, bem como estão presentes os 
elementos de pessoalidade e habitualidade (Súmula TCU nº 281/2012); 

3.2.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 

3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

3.3. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações 
previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo 
deste Edital, apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, 
de qualquer forma, durante a sessão. 

4.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular ou documento 
equivalente. 

4.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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4.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular deve ostentar os necessários poderes 
para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, 
devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro como 
empresário individual. 

4.3. A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de desempate, deverá apresentar 
Declaração de Enquadramento (Modelo no Anexo III deste edital). 

4.3.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação como Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme modelo sugerido no Anexo III (declaração exigida 
somente para microempresas e empresas de pequeno porte). 

4.3.2. Certidões Simplificada e Específica emitidas pela Junta Comercial do Estado sede do 
domicílio da licitante. 

4.4. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa 
oficial ou em simples cópia conferida pela Pregoeira ou Equipe de Apoio, mediante confronto com 
os originais no ato da sessão. 

4.4.1. Os documentos autenticados por cartório competente deverão possuir autenticidade em 
todas as folhas de sua constituição. 

4.4.2. Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das 
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de 
terceiros. 

4.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante, não será admitida a participação 
de 02 (dois) representantes para a mesma empresa. 

4.6. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública 
do Pregão.  

4.6.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4.7. O credenciado deverá apresentar as declarações abaixo: 

5.4.1. Declaração de Participação (conforme modelo anexo V);  

5.4.2. Declaração de pessoa jurídica optante pelo simples, se for o caso (anexo VI); 

5.4.3. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade socioambiental, (conforme modelo anexo VII). 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 
no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar a Pregoeira os seguintes documentos: 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/


 CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 2804001/2021 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 11.424.417/0001-06 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

6 

5.1.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, (conforme modelo anexo 
III); 

5.1.1.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 
qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
não poderá participar deste certame. 

5.1.2. Declaração de elaboração independente de proposta, (conforme modelo anexo IV), sob 
pena de desclassificação da proposta; 

5.1.3. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
PREGÃO Nº 009/2021 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 
 
ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
PREGÃO Nº 009/2021 
 (RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE 
CNPJ N° XXXX 

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes 
da abertura da sessão pública. 

5.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 
PREGÃO Nº 009/2021 
SESSÃO EM 1º/07/2021, ÀS 09:00 HORAS 

5.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços, deverá ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 
todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando, no que for aplicável, 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e demais dados pertinentes, observadas as 
especificações constantes do Termo de Referência. 
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6.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real) e 
por extenso, de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades 
constantes do Termo de Referência. 

6.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
do objeto.  

6.2.2. As propostas de preços deverão ser entregues através de um arquivo, salvo em um dispositivo de 
mídia (pendrive ou cartão memória) em planilha eletrônica (excel). 

6.2.2.1. O dispositivo de mídia (pendrive ou cartão memória) deverá ser inserido no interior do 
envelope de proposta de preços, podendo ser devolvido ao licitante ao final do julgamento do certame.  

6.2.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência. 

6.2.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

6.2.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da sua apresentação. 

6.2.6. Catálogo contendo as especificações técnicas dos veículos. 

6.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de concessão do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações dada pela Lei 
Complementar n°147/14, deverá apresentar junto com a Proposta de Preços, acompanhada da 
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado sede do domicílio da licitante, que 
comprove seu enquadramento.  

6.3.1. A licitante que apresentar no ato do credenciamento do representante ou procurador 
a Certidão Simplificada da Junta Comercial que comprove o enquadramento como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, fica dispensada de sua apresentação. 

6.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

7.3. A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
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8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de 
lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 
de valor. 

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas.  

8.4. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

8.4.1. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP participantes que sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/. 

8.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

8.4.3. Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior. 

8.4.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 5% 
(cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova 
oferta, conforme subitens acima. 

8.4.5. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

8.4.6. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos 
licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

8.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para 
que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.6. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 
relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto. 

9.1.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor unitário máximo de cada item definido no Termo de 
Referência. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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9.2. A Pregoeira poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.3. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

9.4.1. Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.5. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação. 

9.6. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta, quando possível, 
aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Fornecedores do Município; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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11.1.2.1.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.1.4. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

11.1.5. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
servidor da CPL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

11.1.6. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio – DNRC; 

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual ou Municipal; mediante a 
apresentação (SINTEGRA OU REQUERIMENTO DO EMPRESÁRIO; ALVARÁ); 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
mediante: 

d.1.  Certidão Negativa de Débito, e 

d.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 
mediante: 

e.1.  Certidão Negativa de Débito e  

e.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

g. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 
negativa. 

11.3.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

11.4. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

11.4.1. Certidão negativa de pedido de recuperação judicial, concordata ou falência expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

11.4.1.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, o 
pregoeiro exigirá que a licitante apresente a comprovação de que o respectivo 
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei nº 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação; 

11.4.1.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais 
requisitos de qualificação econômico financeira previstos neste Edital; 

11.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, que comprove capital social mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do lote pertinente. A Comprovação 
do Capital Social poderá ser feita tanto pelo Balanço Patrimonial como também por 
alteração Contratual devidamente registrada na Junta Comercial; 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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11.4.2.1. (“O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações 
contábeis para fins de cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o 
estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto mês 
seguinte ao término do exercício social (30 de abril). Desse modo, 
ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a este 
limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a 
apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício 
imediatamente anterior.” (Acórdão n° 1999/2014, Processo 
n° 015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014)). 

11.4.2.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante 
ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do 
Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º de 
agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos 
de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original 
do Diário, para cotejo pela Comissão de Licitação, fica dispensada a 
inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro. 

11.4.2.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital 
Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o 
Balanço foi arquivado. 

11.4.2.4. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

11.4.2.5. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do 
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, 
inclusive com os termos de abertura e encerramento, (OBSERVAÇÃO: a exigência 
prevista no art. 31, I da Lei nº 8.666/93, será atendida mediante a apresentação do 
“Balanço de Abertura”, é o que diz o Manual de Licitações e Contratos do TCU, 4ª 
edição (fl.440). 

11.5. Qualificação Técnica 

11.5.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 
de apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

11.6. Documentos Complementares: 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
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11.6.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, (conforme modelo anexo II); 

11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

11.7.2. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de 
julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.8. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 
emissoras de certidões por sítios oficiais. 

11.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.11. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação. 

11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11.12.2. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da 
documentação. 

11.12.2.4. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para os quais será concedido o mesmo prazo especial para a regularização da 
situação fiscal. 

11.12.3. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 
concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 
justificados. 

11.12.4. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 
regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

11.12.5. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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11.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

11.14. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes 
presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que 
interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pela Pregoeira e por todas os 
licitantes presentes. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO 

12.4. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.4.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.4.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 

12.5. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.5.2. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Cadastro Municipal de Fornecedores, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.4. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(dois) dias úteis, a contar da solicitação da Pregoeira. 

13.4.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.4.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

13.5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14. DOS RECURSOS 
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14.4. Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal, será concedido o prazo 
até o final da sessão para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisões pretende recorrer e por quais 
motivos. 

14.5. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

14.5.2. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso; 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

14.7. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em outros três dias, que começarão a contar do termino do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

14.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.9. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 

14.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.4. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

15.5. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.4. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

16.4.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

16.5. Havendo mais de um licitante que aceite cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do 
licitante melhor classificado, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a fase competitiva 

16.6. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
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ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto municipal nº 015, 
de 2019. 

17. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.4. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a 
qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento, nas condições estabelecidas. 

17.4.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 
seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

17.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades preços registrados e demais 
condições. 

17.5.2. Será incluído na ata, sob forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

17.6. O registro de preços seguirá a seguinte ordem: serão registrados os preços e 
quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva e a seguir 
serão registrados os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus 
bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

17.7. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer para assinar a Ata ou 
se recusar a fazê-lo, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, 
poderão ser convocados os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação, para assinar a Ata em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

18. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, não podendo ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 
8.666/93. 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

19.4. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto Municipal nº 028/2019, Decreto Municipal nº 015/2019, 
conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.4. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 
62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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20.4.2. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de Registro 
de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 
pedido de contratação. 

20.4.3. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

20.5. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 
e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05(cinco) dias úteis, efetuar a retirada 
da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital 
e na Ata de Registro de Preços. 

20.5.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da 
Ata. 

20.6. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
realizará consulta on line, quando possível, ao Cadastro de Fornecedores do Município, 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 
manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do 
processo. 

20.7. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços devem ser assinados no 
prazo de validade da ata de registro de preços e poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei 8.666, de 1993. 

20.7.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

20.8. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

20.9. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

20.10. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

20.11. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 
contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

21. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

21.4. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições 
definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste, pelo 
prazo de 12(doze) meses, a partir da data da sua publicação, nos termos do artigo 57 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
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22. DO PREÇO 

22.4. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

22.5. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto Municipal nº 

028/2019, Decreto Municipal nº 015/2019. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.4. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, no Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de 
Contrato, quando for o caso. 

24. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

24.4. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

25. DO PAGAMENTO 

25.4. O prazo para pagamento será de 15 (QUINZE) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

25.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

25.5.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

25.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

25.7. Antes de cada pagamento à Contratada, realizará consulta no cadastro de fornecedores 
do município, e será verificado on line, quando possível, aos sítios oficiais, para 
averiguar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

25.7.2. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se 
o fornecimento tiver sito prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a 
adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão 
contratual. 

25.8. A CONTRATADA deverá protocolar na Secretaria Municipal a solicitação de pagamento, 
assinada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o número do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número 
do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal 
devidamente atesta, emitida sem rasura, juntamente com cópia do contrato, como 
também as demais certidões atualizadas:  
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1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, inclusive a 
Previdência Social, 

2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, 

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e 

4. Certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias 
de Fazenda do Estado e do Município. 

25.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

25.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

25.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

25.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX)                                                 I=0,00016438 

                                                        TX = Percentual da taxa anual = 6% 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento 
 
VP = Valor da Parcela em atraso 

26. DO REAJUSTE 

26.4.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

26.4.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
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o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

26.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

26.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

26.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

26.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

26.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

26.10. O reajuste será realizado por apostilamento 

27. DA GARANTIA 

27.4.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

28. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

28.4. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão 
certificados por ocasião de cada contratação. 

28.5. A rubrica orçamentária é a que segue: 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
PROGRAMA: 0009 – Programas de Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 – Manutenção do Hospital Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 0114000001 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0073 – Gestão Administrativo 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.065 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 0102000000 – Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde 
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ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
PROGRAMA: 0009 – Programas de Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.008 – Aquisição de Equipamento Hospitalar, Móveis e Utensílios  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários. 

 
29. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

29.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/2002, 
a Contratada que, no decorrer da contratação: 

29.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

29.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

29.1.3. apresentar documentação falsa; 

29.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

29.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

29.1.6. não mantiver a proposta; 

29.1.7. cometer fraude fiscal; 

29.1.8. comportar-se de modo inidôneo 

29.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  

29.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

29.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções 

29.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

29.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
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29.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

29.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

29.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

29.6.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

29.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

29.7.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

29.8.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

29.9.  As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

30.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

30.2. A impugnação poderá ser realizada por e-mail cplpmtv@outlook.com ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 48, Centro, Trizidela do Vale/MA, 
nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas. 

30.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 
horas. 

30.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

30.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, no endereço indicado no Edital. 

30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
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30.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 
qualquer interessado 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

31.3. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

31.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

31.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.5.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

31.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-
lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado. 

31.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

31.8. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se 
for o caso, para representá-lo na execução do contrato. 

31.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

31.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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31.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

31.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem 
o processo, prevalece a previsão do Edital. 

31.13. O Edital e seus Anexos está disponibilizado na íntegra, podendo ser lidos e/ou 
obtidos gratuitamente, através de mídia (CD, PEN DRIVE), no órgão, situado no endereço Av. 
Dep. Carlos Melo, 48, Centro, Trizidela do Vale/MA, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas 
às 12:00 horas ou por e-mail cplpmtv@outlook.com, ou por telefone (99) 988391177 ou 
www.trizideladovale.ma.gov.br. 

31.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 48, Centro, Trizidela do 
Vale/MA, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas. 

31.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 
anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 
termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

31.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto Municipal nº 028/2019, Decreto Municipal nº 015/2019; da Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 147, de 
2014 e alterações e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

31.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Pedreiras, com exclusão de qualquer outro. 

Trizidela do Vale (MA), 16 de junho de 2021. 

 
 

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 08/2021 GP 
  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/
http://www.trizideladovale.ma.gov.br/


 CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 2804001/2021 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 11.424.417/0001-06 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

25 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: JUSTIFICATIVA PARA NÃO ESTABELECER EXCLUSIVIDADE OU COTAS 
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP NO CERTAME. 
 
1 NOTA EXPLICATIVA: Em observância ao princípio da motivação que determina que a Administração Pública 
exponha os fundamentos de fato e de direito de suas decisões, justifica-se que embasaram a decisão de não 
estabelecer no certame cotas exclusivas de até 25% para ME/EPP, tendo em vista a exceção contemplada no 
Art. 49, inc. III, da Lei Complementar nº 123/06 com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014, c/c 
Artigo 10, inc. I e II, do Decreto nº 8.538/2015; e cumprindo-se fielmente o direito fundamental constitucional 
previsto no art. 5º, inciso XXXIII, c/c. art. 63 da Lei 8.666/93. 

1. OBJETO 

1.1. seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de material 
hospitalar e ambulatorial, material laboratorial e equipamentos, de forma parcelada, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA). 

2. ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO 

2.1. O valor máximo admissível para aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com base na 
média dos preços praticados no mercado, é de R$ 5.063.294,06 (cinco milhões, sessenta e três mil e 
duzentos e noventa e quatro reais e seis centavos) sendo que os valores apresentados na planilha 
abaixo descrita é o máximo admissível para aquisição dos Produtos. 

 

LOTE 1:  MATERIAL HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

1 
Acessório para radiologia, alfabeto chumbo, base 
acrílico, cerca de 5 mm, com canaleta, até 130 
letras 

2 Jogo 392,23 784,46 

2 
Afastador cirúrgico tipo balfour material aço 
inoxidável com válvulas supra púbrica 45 x 90mm 

2 Unidade 961,50 1.923,00 

3 
Afastador cirúrgico tipo balfour material aço 
inoxidável válvulas supra púbrica 70 x 100mm 

2 Unidade 1746,50 3.493,00 

4 
Afastador cirúrgico, tipo farabeuf, material aço 
inoxidável, comprimento 12 cm 

8 Unidade 43,47 347,76 

5 
Afastador cirúrgico, tipo farabeuf, material aço 
inoxidável, tamanho extra, largura 1,5 cm, 
comprimento 15cm 

8 Unidade 52,96 423,68 

6 Afastador wolkmam 2 dentes rombos 2 Unidade 187,74 375,48 

7 Agulha 20x5,5 c/100 15 Caixa 16,16 242,40 

8 Agulha 25x8 c/100 und 430 Caixa 15,50 6.665,00 

9 Agulha de raquianestesia nº 20 500 Unidade 8,71 4.355,00 

10 Agulha de raquianestesia nº 22 500 Unidade 9,86 4.930,00 

11 Agulha raquianestesia de nº 23 500 Unidade 9,72 4.860,00 
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12 Agulha de raquianestesia nº 25 2250 Unidade 9,92 22.320,00 

13 Agulha hipodérmica 40x12 c/ 100 unidades 500 Caixa 26,07 13.035,00 

14 Álcool etílico líquido 70%, frasco 1000 ml. 1860 Frasco 9,43 17.539,80 

15 Álcool em gel 70%, galão 5 litros. 100 Galão 61,35 6.135,00 

16 
Álcool etílico, limpeza de ambiente, tipo etílico 
hidratado, aplicação limpeza, concentração 
92,8¨inpm. Frasco 1 litro 

360 Frasco 12,11 4.359,60 

17 
Álcool líquido, 92%, antissepsia da pele em 
procedimentos de médio e baixo risco, 1 litro. 

120 Frasco 14,32 1.718,40 

18 
Algodão hidrófilo, pacote    com    500 gramas - 
composição: 100% algodão hidrófilo. Uso único 
não estéril. 

900 Pacote 18,30 16.470,00 

19 
Algodão ortopédico, embalagem com 500 
gramas. 

400 Embalagem 17,04 6.816,00 

20 

Ambu adulto em silicone, com balão e máscara 
feito em silicone, flexível e fácil ajuste a face, 
válvula unidirecional, com membrana de 
segurança. 

3 Unidade 242,90 728,70 

21 

Ambu   infantil   em silicone, com balão e máscara 
feito em silicone, dimensões da máscara, flexível 
e fácil ajuste a face, válvula unidirecional, com 
membrana de segurança. 

3 Unidade 228,24 684,72 

22 Atadura de crepe 12cm, c/ 12 3917 Pacote 13,22 51.782,74 

23 Atadura de crepe 20cm, c/ 12 500 Pacote 15,47 7.735,00 

24 Atadura gessada 15cm 800 Rolo 5,12 4.096,00 

25 
Atadura algodão ortopédico, largura 15 cm, 
comprimento 1,80m, embalagem com 12 
unidades. 

2 Embalagem 15,98 31,96 

26 
Bacia em inox medindo 35cm e 41cm com 
capacidade para 4,700ml, tamanho médio 

5 Unidade 192,47 962,35 

27 Bandeja de inox hospitalar media (48x32x1,5cm) 5 Unidade 165,71 828,55 

28 Bandeja inox hospitalar (22 x12 x 1,5) 10 Unidade 35,40 354,00 

29 Bandeja inox, uso hospitalar (42 x 30 x 4,5) 10 Unidade 205,67 2.056,70 

30 
Pilha moeda, 3V. (bateria para balança digital e 
glicosímetro) 

80 Unidade 3,24 259,20 

31 Pilha AA Alcalina. (Bateria para sonar) 30 Unidade 5,83 174,90 

32 

Biombo hospitalar duplo, estrutura tubular em aço 
redondo, com cortina em tecido branco, material 
aço inoxidável, tipo duplo dobrável, altura e 
comprimento 1,80cm. Pés com rodízio. 

13 Unidade 431,36 5.607,68 

33 Bobinas para esterilização rolo 100m 15cm 10 Rolo 89,97 899,70 

34 Bobinas para esterilização rolo 100m 30cm 10 Rolo 179,32 1.793,20 

35 Bolsa coletora (sist. Fechado) 1050 Unidade 6,81 7.150,50 

36 
Bolsa de colostomia descartável sistema fechado 
com.10 unidades 

250 Pacote 12,37 3.092,50 

37 Bolsa de colostomia (permanente). 770 Unidade 23,00 17.710,00 

38 Borrifador plástico de 500 ml  90 Unidade 10,33 929,70 

39 Cabo de bisturi nº 3 5 Unidade 18,59 92,95 
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40 Cabo de bisturi nº 4 10 Unidade 19,29 192,90 

41 Cadarço para fixação de cânula endotraqueal 30 Unidade 13,48 404,40 

42 Caixa inox 32x16x8 6 Unidade 475,09 2.850,54 

43 Caixa inox 42x18x09 6 Unidade 433,75 2.602,50 

44 Caixa térmica 12 Litros 20 Unidade 80,37 1.607,40 

45 Cânula de guedel nº 0 200 Unidade 5,72 1.144,00 

46 Cânula de guedel nº 01 250 Unidade 5,73 1.432,50 

47 Cânula de guedel nº 02 250 Unidade 5,62 1.405,00 

48 Cânula de guedel nº 03 30 Unidade 6,28 188,40 

49 Cânula de guedel nº 04 30 Unidade 6,47 194,10 

50 Cânula de guedel nº 05 30 Unidade 6,76 202,80 

51 Cânula endotraqueal nº 08 30 Unidade 8,97 269,10 

52 Capacete para oxigenoterapia rn 1,0 a 3,5kG 45 Unidade 670,83 30.187,35 

53 Capacete para oxigenoterapia rn acima de 3,5kG 10 Unidade 849,40 8.494,00 

54 Capacete para oxigenoterapia  rn menor que 1KG 2 Unidade 659,59 1.319,18 

55 Cat gut cromado 0 kits obstétrico 900 Envelope 10,43 9.387,00 

56 
Cat gut cromado 1-0 (fechamento) fio de sutura. 
GERAL 70cm ½ circ – Ponta cômica 4.0 cm 

3600 Envelope 7,72 27.792,00 

57 Fio Seda -0- (cat gut seda -0-) 1440 Envelope 6,06 8.726,40 

58 Fio Seda -2- (cat gut seda -2-) 1440 Envelope 5,67 8.164,80 

59 Cat gut simples 4 960 Envelope 10,10 9.696,00 

60 Cat gut simples 0 (70cm 1/2 – 4,0cm mr 40) 960 Envelope 11,00 10.560,00 

61 Cat gut simples 0 kit obstétrico 480 Envelope 12,84 6.163,20 

62 Catéter de picc adulto 40 Unidade 1035,19 41.407,60 

63 Catéter de picc infantil 40 Unidade 1148,92 45.956,80 

64 Cateter para oxigênio (adulto) 2000 Unidade 4,23 8.460,00 

65 Cateter venoso central duplo lúmen 15 Unidade 185,17 2.777,55 

66 Cateter subclávia jugular 20 Unidade 306,83 6.136,60 

67 Cateter venoso central mono lúmen 15 Unidade 184,64 2.769,60 

68 Clamp umbilical 850 Unidade 1,15 977,50 

69 Clorexidina 0,2% tópico, 1000 ml 200 Frasco 23,15 4.630,00 

70 Colar cervical tamanho g 4 Unidade 29,22 116,88 

71 Colar cervical tamanho m 4 Unidade 24,82 99,28 

72 Colar cervical tamanho p 4 Unidade 22,10 88,40 

73 Coletor de urina para exames 800 Unidade 1,30 1.040,00 

74 Coletor perfuro cortante (20 litros)  550 Unidade 13,71 7.540,50 

75 Coletor perfuro cortante (13 litros)  150 Unidade 11,39 1.708,50 

76 Compressa cirúrgica c/50 50 Pacote 101,85 5.092,50 

77 Conjunto de máscara para ventilação adulto 3 Conjunto 349,62 1.048,86 

78 Conjunto de máscara para ventilação pediátrico 3 Conjunto 351,62 1.054,86 
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79 Cureta schroeder uterina nº 2 2 Unidade 218,94 437,88 

80 Cureta schroeder uterina nº 6 2 Unidade 191,97 383,94 

81 Cureta wallich haste longa concha curta 1 Unidade 396,39 396,39 

82 Óleo de girassol 500 ml 30 Frasco 74,96 2.248,80 

83 Degermante (iodo), 1000 ml 100 Frasco 46,83 4.683,00 

84 Degermante clorexidina, 1000 ml 200 Frasco 32,36 6.472,00 

85 Dreno de penrose 35 Unidade 11,31 395,85 

86 Dreno de sucção, 3,2 mm 30 Unidade 25,65 769,50 

87 Equipo macrogotas fotossensível 2000 Unidade 7,34 14.680,00 

88 Equipo microgotas c/bureta 90 Unidade 7,88 709,20 

89 Equipo multivias, 2 vias 10500 Unidade 1,26 13.230,00 

90 Equipo para transfusão sanguínea 450 Unidade 5,63 2.533,50 

91 Escova degermante (tópico) – clorexidina 2%  2500 Unidade 5,03 12.575,00 

92 Escova ginecológica 60000 Unidade 0,66 39.600,00 

93 Esparadrapo antialérgico 600 Unidade 8,39 5.034,00 

94 Espátula de ayres c/100 500 Pacote 12,14 6.070,00 

95 Espátula de reverdin abdominal em baioneta 1 Unidade 123,40 123,40 

96 Espéculos vaginais (g) 500 Unidade 1,92 960,00 

97 Espéculos vaginais (m) 2000 Unidade 1,82 3.640,00 

98 Espéculos vaginais (p) 2500 Unidade 1,60 4.000,00 

99 Extensor de ambu 15 Unidade 52,18 782,70 

100 
Extensor para oxinotera pia, acabamento em pvc 
siliconizada; comprimento: 5 metros 

900 Metro 21,44 19.296,00 

101 Filme para ultrassonografia upp 110 s 60 Rolo 137,05 8.223,00 

102 Filme radiográfico 24x30 c/ 100 18 Caixa 291,90 5.254,20 

103 Filme radiográfico 30x40 c/ 100 18 Caixa 472,74 8.509,32 

104 Filme radiográfico 35x43 c/ 100 18 Caixa 543,48 9.782,64 

105 Fio guia 80 Unidade 47,21 3.776,80 

106 Fio guia para entubação 100 Unidade 64,11 6.411,00 

107 Fio nylon 1.0 c/ 24 60 Caixa 63,85 3.831,00 

108 Fio nylon 3.0 c/ 24 135 Caixa 55,04 7.430,40 

109 Fio nylon 4.0 c/ 24 60 Caixa 66,27 3.976,20 

110 Fita métrica, 1,5 m, medidas antropométricas 250 Unidade 11,22 2.805,00 

111 
Fixador para Raio X, dose para 38 litros, galão 5 
litros 

8 Galão 251,47 2.011,76 

112 
Fluxometro completo, com copo para rede de ar 
comprimido 

380 Unidade 83,06 31.562,80 

113 
Fluxometro completo mais copo para rede de 
oxigênio 

330 Unidade 220,69 72.827,70 

114 Fosfatase alcalina 60 Unidade 3,00 180,00 
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115 

Almotolia, frasco material em polietileno (plástico), 
tipo bico curvo, ângulo de 90 parte medial, 
c/protetor, tipo tampa em rosca, cor transparente, 
capacidade 500 ml. 

400 Frasco 7,12 2.848,00 

116 Gase rolo (tipo queijo) 2300 Unidade 41,65 95.795,00 

117 Gel para ultrassom, Galão 5 litros 135 Galão 36,66 4.949,10 

118 
Desinfetante hospitalar, tipo germe rio, galão 5 
litros 

60 Galão 98,67 5.920,20 

119 
Gluconato de Clorexidina dergemante 2%, frasco 
1000 ml 

120 Frasco 30,62 3.674,40 

120 Gorro descartável c/100 150 Pacote 44,91 6.736,50 

121 Histerometro collin 28cm 2 Unidade 115,82 231,64 

122 Iodo povidona 10%, aquoso, frasco 1 litro 120 Frasco 35,45 4.254,00 

123 Jelco nº 14, caixa c/ 100 70 Caixa 119,58 8.370,60 

124 Jelco nº 16, caixa c/ 100 70 Caixa 113,63 7.954,10 

125 Jelco nº 18, caixa c/ 100 70 Caixa 108,84 7.618,80 

126 Jelco nº 20, caixa c/ 100 160 Caixa 111,55 17.848,00 

127 Jelco nº 22, caixa c/ 100 180 Caixa 111,33 20.039,40 

128 Jelco nº 24, caixa c/ 100 180 Caixa 151,39 27.250,20 

129 
Kit de laringoscópio completo, contendo lâminas 
retas e curvas nº de 0 a 5 

3 Kit 1577,66 4.732,98 

130 Lâmina de bisturi nº 24 c/100 90 Caixa 45,48 4.093,20 

131 Lâmina de bisturi nº23 c/100 90 Caixa 51,63 4.646,70 

132 Lâmina fosca 26x76 c/50 240 Caixa 13,06 3.134,40 

133 Lâmpada para foco cirúrgico 20 Unidade 60,20 1.204,00 

134 Lâmpada para laringoscópio led rosca adulto 20 Unidade 42,40 848,00 

135 Lâmpada para laringoscópio led rosca infantil 20 Unidade 41,06 821,20 

136 
Lidocaína tópica 2%, apresentação geleia, 
bisnaga 30 gramas 

100 Bisnaga 6,69 669,00 

137 Lixeira com pedal e cesto 50 litros, pedal de ferro 10 Unidade 210,87 2.108,70 

138 Lixeira inox com pedal e cesto 12 litros 20 Unidade 140,07 2.801,40 

139 Lixeira inox com pedal e cesto 20 litros 20 Unidade 198,34 3.966,80 

140 
Máscara descartável com elástico, tripla proteção 
com clipe nasal, c/50 unidades. 

1530 Caixa 42,32 64.749,60 

141 Máscara descartável proteção facial n95 pff2. 2500 Unidade 6,90 17.250,00 

142 Máscara para nebulização adulto 95 Unidade 23,37 2.220,15 

143 Máscara para nebulização infantil 95 Unidade 18,91 1.796,45 

144 Máscara para oxigênio infantil 450 Unidade 26,97 12.136,50 

145 
Máscara de alto fluxo com reservatório para 
oxigênio adulto 

85 Unidade 31,92 2.713,20 

146 
Máscara de alto fluxo com reservatório para 
oxigênio infantil 

85 Unidade 32,86 2.793,10 

147 Monocryl nº 0 360 Unidade 13,96 5.025,60 

148 Monocryl nº 1-0 360 Unidade 13,73 4.942,80 
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149 Monocryl nº 2-0 360 Unidade 15,19 5.468,40 

150 Monocryl nº 3-0 360 Unidade 15,18 5.464,80 

151 Monocryl nº 4-0 360 Unidade 14,95 5.382,00 

152 Óculos de acrílico para centro cirúrgico 4 Unidade 9,41 37,64 

153 Papel para eletrocardiograma 48mmx30m 65 Rolo 21,17 1.376,05 

154 

Papel para ultrassom durico 1100s - papel de 
impressão de alta qualidade, tamanho do papel: 
110 mm (l) x 20m, quantidade de impressões: 215 
impressões 

10 Unidade 128,37 1.283,70 

155 Pinça adson dente de rato 16 cm 10 Unidade 118,34 1.183,40 

156 Pinça adson sem dente 18 cm 10 Unidade 107,02 1.070,20 

157 
Pinça allis 16cm, Produto confeccionado em aço 
inoxidável;- com garras. 

15 Unidade 64,70 970,50 

158 Pinça anatômica dissecção c/ serrilha 16 cm 15 Unidade 28,22 423,30 

159 Pinça anatômica dissecção s/ dente 16 cm 15 Unidade 40,51 607,65 

160 Pinça backhaus 13cm 20 Unidade 50,81 1.016,20 

161 Pinça cheron 25cm 6 Unidade 110,69 664,14 

162 Pinça colim oval 18cm 4 Unidade 162,74 650,96 

163 Pinça collim coração 16cm 4 Unidade 152,61 610,44 

164 Pinça crile curva 16cm 10 Unidade 61,80 618,00 

165 
Pinça anatômica, dente de rato sem dentes 1x2 
16cm, confeccionada em aço inox de primeira 
qualidade 

8 Unidade 43,87 350,96 

166 Pinça faure curva 22cm 4 Unidade 160,07 640,28 

167 Pinça foerster reta com serrilha 24 cm 10 Unidade 138,28 1.382,80 

168 Pinça forte p/histerectomia curva, 24 cm 10 Unidade 212,13 2.121,30 

169 Pinça halstead mosquito curva 14cm 10 Unidade 49,53 495,30 

170 Pinça halstead mosquito curva 18cm 10 Unidade 78,28 782,80 

171 Pinça halstead mosquito reta 12cm 10 Unidade 45,88 458,80 

172 Pinça halstead mosquito reta 21cm 10 Unidade 212,80 2.128,00 

173 Pinça kelly curva 16cm 15 Unidade 56,13 841,95 

174 Pinça kelly reta 16cm 15 Unidade 55,74 836,10 

175 Pinça kocher curva 18 cm 10 Unidade 79,79 797,90 

176 Pinça kocher reta 18 cm 10 Unidade 81,81 818,10 

177 Pinça mixter curva 20cm 6 Unidade 154,51 927,06 

178 Pinça museux reta 24 cm 4 Unidade 188,75 755,00 

179 Pinça pean 14 cm 4 Unidade 103,74 414,96 

180 Pinça pozzi 25 cm 4 Unidade 100,52 402,08 

181 
Pinça rochester com dente curva em aço 
inoxidável 16cm 

15 Unidade 73,52 1.102,80 

182 
Pinça Rochester com dente reta em aço 
inoxidável 18cm 

15 Unidade 80,56 1.208,40 
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183 
Pinça Rochester sem dente curva em aço 
inoxidável 16cm 

15 Unidade 73,31 1.099,65 

184 
Pinça Rochester sem dente reta em aço 
inoxidável 18cm 

15 Unidade 82,27 1.234,05 

185 Pince crile reta 16cm 10 Unidade 58,28 582,80 

186 

Porta  agulha  mayo confeccionado    em aco    
inox    de    1ª qualidade,  medindo 16cm de 
comprimento, embalado individualmente  em 
plástico. 

15 Unidade 61,49 922,35 

187 
Porta agulha mayo confeccionado em aco inox de 
1a.qualidade, medindo 18cm de comprimento, 
embalado individualmente em plástico. 

15 Unidade 65,49 982,35 

188 Protetor solar FPS 50 200 Unidade 28,38 5.676,00 

189 Pulseira de identificação do rn (azul) 500 Unidade 1,49 745,00 

190 Pulseira de identificação do rn (rosa) 500 Unidade 1,51 755,00 

191 Régua antropométrica 10 Unidade 121,88 1.218,80 

192 Reservatório para ambu 15 Unidade 64,02 960,30 

193 Revelador para raio X, solução para 38 litros 8 Galão 356,85 2.854,80 

194 Riozyme detergente enzimatico galão de 05 litros 60 Galão 197,36 11.841,60 

195 Rompedor de bolsa aminiotica 100 Unidade 78,50 7.850,00 

196 
Saco de lixo leitoso 100 sacos p/ lixo de 100 litros 
brancos leitosos, fardos com 100 sacos. Largura: 
75 cm, altura: 105 cm 

30 Pacote 66,66 1.999,80 

197 Seringa 1 ml c/100 unid, sem agulha 425 Caixa 43,12 18.326,00 

198 Seringa 10ml cx com 100 unidades 400 Caixa 64,62 25.848,00 

199 Seringa 20ml c/100 550 Caixa 88,58 48.719,00 

200 Seringa 3ml c/100 250 Caixa 46,42 11.605,00 

201 Seringa 5ml c/100 350 Caixa 48,07 16.824,50 

202 
Sistema de Baraka c/bolsas: pequena, média e 
grande 

3 Unidade 367,98 1.103,94 

203 Sonda endotraqueal 8,0 200 Unidade 8,15 1.630,00 

204 Sonda endotraqueal 8,5 200 Unidade 8,91 1.782,00 

205 Sonda foley nº 08 185 Unidade 6,13 1.134,05 

206 Sonda foley nº 12 450 Unidade 7,21 3.244,50 

207 Sonda foley nº 14 1400 Unidade 7,18 10.052,00 

208 Sonda foley nº 16 1400 Unidade 7,58 10.612,00 

209 Sonda foley nº 18 1100 Unidade 8,03 8.833,00 

210 Sonda foley nº 20 300 Unidade 8,60 2.580,00 

211 Sonda foley nº 22 300 Unidade 8,15 2.445,00 

212 Sonda nasogástrica longa nº 20 190 Unidade 2,61 495,90 

213 Sonda nasogástrica nº 08 curta  250 Unidade 1,22 305,00 

214 Sonda nasogástrica nº 10 curta  250 Unidade 1,20 300,00 

215 Sonda nasogástrica nº 12 curta  250 Unidade 1,15 287,50 

216 Sonda nasogástrica nº 12 longa  250 Unidade 1,48 370,00 
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217 Sonda nasogástrica nº 14 curta  250 Unidade 1,09 272,50 

218 Sonda nasogástrica nº 14 longa 250 Unidade 1,76 440,00 

219 Sonda nasogástrica nº 16 longa  400 Unidade 1,97 788,00 

220 
Soro fisiológico (cloreto de sódio), princípio ativo 
0,9%_ solução injetável, aplicação sistema 
fechado, bolsa 100 ml 

2500 Bolsas 3,72 9.300,00 

221 
Soro fisiológico (cloreto  de  sódio), princípio           
ativo 0,9%_ solução injetável, aplicação sistema 
fechado, bolsa 250 ml 

2000 Bolsas 4,06 8.120,00 

222 Soro fisiológico 0,9% 500 ml, frasco 14400 Unidade 5,41 77.904,00 

223 

Soro glicofisiológico (glicose), composição 
associada ao cloreto de sódio, concentração 5% 
+0,9%, forma farmacêutica solução injetável, 
característica adicional sistema fechado, bolsa 
500ml 

6000 Bolsas 7,66 45.960,00 

224 
Soro glicosado (glicose), concentração 5%, 
indicação solução injetável, características 
adicionais sistema fechado, bolsa 250ml 

1200 Bolsas 3,95 4.740,00 

225 Soro glicosado 0,5% 500 ml, frasco 480 Unidade 6,22 2.985,60 

226 
Soro ringer, associado com lactato de sódio, 
solução injetável, sistema fechado, bolsa 500 ml 

1440 Bolsas 6,32 9.100,80 

227 
Soro ringer, simples, solução injetável, sistema 
fechado, bolsa 500ml 

1440 Bolsas 4,85 6.984,00 

228 Sulfadiazina de prata 500mg 270 Pote 60,20 16.254,00 

229 
Banheira plástica resistente, lava bebês, para   
crianças   até 10kg + 20 litros de água. Peso total 
30kg 

1 Unidade 55,31 55,31 

230 Tela protésica, cirúrgica, 30x30cm 350 Unidade 204,31 71.508,50 

231 Tentacânula 15cm 4 Unidade 24,16 96,64 

232 Tesoura de mayo 16cm retas 15 Unidade 128,13 1.921,95 

233 Tesoura de mayo 18 cm curva 15 Unidade 140,00 2.100,00 

234 Tesoura metzembaum curva 16 cm 20 Unidade 134,77 2.695,40 

235 Tesoura metzembaum   cuva 18 cm 20 Unidade 143,38 2.867,60 

236 Tesoura metzembaum reta 18 cm 20 Unidade 127,64 2.552,80 

237 Tira teste (glicosímetro tipo Injex SENS) c/50 300 Caixa 84,97 25.491,00 

238 Tira teste glicosimetro tipo on call plus c/50 850 Caixa 64,07 54.459,50 

239 Tiras para glicemia tipo oncall plus c/ 100 360 Caixa 108,10 38.916,00 

240 Tiras teste (glicosímetro tipo injex) 9300 Unidade 2,00 18.600,00 

241 Tiras teste (glicosímetro tipo optium) c/50 420 Caixa 146,66 61.597,20 

242 Touca com elástico descartável c /100 1900 Caixa 30,80 58.520,00 

243 Tubo de látex (garrote), com no mínimo 15 metros 100 Unidade 21,10 2.110,00 

244 Tubo em t -  dreno kehr 120 Unidade 29,80 3.576,00 

245 Tubo endotraqueal nº 2 75 Unidade 6,68 501,00 

246 Tubo endotraqueal nº 6,5 75 Unidade 7,20 540,00 

247 Tubo endrotraqueal nº 5 30 Unidade 7,36 220,80 
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248 Tubo endrotraqueal nº 7 30 Unidade 7,91 237,30 

249 Tubo endrotraqueal nº 7,5 30 Unidade 8,21 246,30 

250 Tubo endrotraqueal nº 8 30 Unidade 8,09 242,70 

251 Tubo porta-lâminas-borrel 3000 Unidade 0,69 2.070,00 

252 Umidificador de oxigênio com máscara 250ml 10 Unidade 53,56 535,60 

253 Válvula de doyen, 24 cm (45x60mm) 2 Unidade 349,85 699,70 

254 Válvula de doyen, 24 cm (45x90mm) 2 Unidade 251,02 502,04 

255 Vicril abs (poliglactina -0-) 70 Caixa 428,75 30.012,50 

256 Vicril abs (poliglactina -1-) 90 Caixa 428,75 38.587,50 

257 Vicril abs (poliglactina -2-) 70 Caixa 428,75 30.012,50 

258 Vicryl abs (poliglactina -3-) 60 Caixa 428,75 25.725,00 

259 Lancetas para punção c/100 7000 Caixa 14,82 103.740,00 

260 Algodão poliéster -0- (cat gut algodão) 360 Caixa 130,64 47.030,40 

261 Kit EPI, hospitalar 10000 Kit 93,19 931.900,00 

262 Agulha 25 x 6 100 Caixa 15,08 1.508,00 

263 Fio Nylon Nº - 0 -  60 Caixa 47,07 2.824,20 

264 Fio Nylon Nº - 5 -  60 Caixa 47,07 2.824,20 

265 Sonda nasogastrica curta Nº 16 250 Unidade 1,15 287,50 

266 Sonda nasogastrica curta Nº 18 250 Unidade 1,31 327,50 

267 Sonda nasogastrica longa Nº 18 250 Unidade 2,04 510,00 

268 Sonda Uretral Nº 14 200 Unidade 1,18 236,00 

269 Sonda Uretral Nº 16 200 Unidade 1,44 288,00 

270 Sonda para nutrição enteral Nº 12 Fr 200 Unidade 22,88 4.576,00 

 
TOTAL DO LOTE 1 

   
3.154.013,73 

 

 
LOTE 2: MATERIAL DE LABORATORIO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

271 Colesterol Liquiform total 50 Kit 212,84 10.642,00 

272 Triglicerídeos Liquiform  50 Kit 387,42 19.371,00 

273 

Ácido Úrico - Kit para determinação de ÁCIDO 
ÚRICO. Reagente para diagnóstico clínico, tipo 
conjunto completo para automação, tipo de 
análise quantitativo de ácido úrico, método 
enzimático colorimétrico de ponto final, 
apresentação teste. Kit com capacidade para 
realizar 160 testes. 

30 Kit 114,00 3.420,00 

274 Ureia UV cinética 50 Kit 274,08 13.704,00 

275 Creatinina Cinética de dois pontos 50 Kit 84,19 4.209,50 

276 HDL colesterol 30 Kit 80,15 2.404,50 
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277 Kit para VDRL 30 Kit 81,38 2.441,40 

278 Kit para Fator Reumatóide  30 Kit 113,48 3.404,40 

279 Kit para PCR 30 Kit 234,05 7.021,50 

280 Fita para Urina 50 Kit 54,16 2.708,00 

281 Fita para BHCG  50 Kit 75,18 3.759,00 

282 
Caixa Lamina Fosca p/ Hemograma 22x22 
(lamínula) 

15 Caixa 42,83 642,45 

283 Liquido de Turk, 500 ml 15 Frasco 75,84 1.137,60 

284 Kit Bilirrubina  20 Kit 155,27 3.105,40 

285 Kit TGO CINETICO 30 Kit 172,04 5.161,20 

286 Kit TGP CINÉTICO 30 Kit 171,96 5.158,80 

287 Kit p/ Glicemia 50 Kit 114,13 5.706,50 

288 Kit p/ Aslo 15 Kit 197,84 2.967,60 

289 Álcool absoluto 99,5% p/ lamparina, 1000 ml 360 Litro 23,83 8.578,80 

290 ANTI-A, composição monoclonal 15 Frasco 50,92 763,80 

291 ANTI-B, composição monoclonal. 15 Frasco 50,92 763,80 

292 ANTI-D, composição monoclonal. 15 Frasco 68,10 1.021,50 

293 Anti-IGg 30 Frasco 117,63 3.528,90 

294 Óleo de Imersão 15 Litro 41,78 626,70 

295 
Caixa Lamina Fosca p/ Hemograma 24x32 
(lamínula) 

15 Caixa 53,33 799,95 

296 HIV I e II (teste rápido) 30 Kit 202,50 6.075,00 

297 Pipetas 1ml  15 Unidade 11,68 175,20 

298 Pipetas 2ml  15 Unidade 17,16 257,40 

299 Pipetas 5ml  15 Unidade 16,48 247,20 

300 Pipetas 10 ml  30 Unidade 13,69 410,70 

301 Tubo capilar p/ microhematócrito 15 Caixa 65,29 979,35 

302 Tampa para tubo de ensaio, pct c/ 1000 50 Pacote 115,05 5752,50 

303 
Tubos de ensaio (16x100) de plástico com 
ativador de coagulação A VÁCUO 

22500 Unidade 1,65 37.125,00 

304 Pipeta automática 10 ml (microlitros)  300 Unidade 227,19 68.157,00 

305 Teste rápido HBSAG (Hepatite B) 20 Kit 115,64 2.312,80 

306 Teste rápido ante HCV (Hepatite C) 20 Kit 190,39 3.807,80 

307 Micropipetas de 500 ml 15 Unidade 352,09 5.281,35 

308 Kit de fosfatase alcalina (cinético) 15 Kit 231,09 3.466,35 

309 Kit de gama GT (cinético) 15 Kit 132,49 1.987,35 

310 Kit de panótico rápido 15 Kit 76,99 1.154,85 

311 ANTI-AB, composição monoclonal 15 Unidade 73,10 1.096,50 

312 Água deionizada, 5 litros 20 Galão 17,51 350,20 

313 Cronometro digital resistente agua 15 Unidade 57,84 867,60 

314 Tubo á vácuo para glicose 15000 Unidade 0,89 13.350,00 
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315 Tubo á vácuo para hemograma 22500 Unidade 0,97 21.825,00 

316 Tubo á vácuo para sorologia 22500 Unidade 1,07 24.075,00 

317 Micropipeta volumétrica 20 ml 15 Unidade 150,71 2.260,65 

318 Agulha para coleta á vácuo 25x7 Cx C/ 100 250 Caixa 76,21 19.052,50 

319 Tubo de ensaio 12 x 75 1500 Unidade 0,60 900,00 

320 Pera para laboratório 30 Unidade 39,74 1.192,20 

321 Câmara de neubauer espelhada 15 Unidade 243,42 3.651,30 

322 Lugol forte a 5% para teste de Shiller, 1000ml 15 Unidade 168,82 2.532,30 

323 Micropipeta de 50 ml 15 Unidade 159,81 2.397,15 

324 Micropipeta de 10 ml 15 Unidade 204,37 3.065,55 

325 Micropipeta de 100 ml 15 Unidade 169,64 2.544,60 

326 Ponteira azul, capacidade de 200 a 1000 mcl  15 Pacote 26,88 403,20 

327 Ponteira amarela, capacidade até 200 mcl 300 Pacote 22,24 6.672,00 

328 Teste de dengue (teste rápido) 30 Kit 526,90 15.807,00 

329 Placa de Kline 6 x 8 cm 15 Unidade 98,73 1.480,95 

330 

Adaptador, uso coleta sangue à vácuo, 
característica adicional para encaixe em tubos, 
rosqueado para agulha coleta, material plástico, 
pct c/250 

300 Pacote 120,64 36.192,00 

331 
Lâmínulas p/ camara neubauer 20 x 26 mm com 
10 unidades 

15 Caixa 42,14 632,10 

332 
Lâminas p/ microscópio com lapidador (fosca) c/ 
50 

15 Caixa 11,90 178,50 

333 Teste rápido p/ sífilis VDLR 20 Kit 161,30 3.226,00 

334 Lamínulas 22x22mm caixa com 100 unidades 15 Caixa 25,58 383,70 

335 Lamínulas 24x24mm caixa com 100 unidades 15 Caixa 32,28 484,20 

336 Lâmpada de álcool, laboratório 15 Unidade 126,83 1.902,45 

337 PSA- teste rápido  15 Caixa 163,52 2.452,80 

338 

Pipeta de Westergren para Ensaio Hematológico 
de VHS. Pipeta de vidro, graduada de 0-200mm, 
com 2,5mm de diâmetro interno, que deve ser 
preenchida até a marca “zero” e deixada na 
posição vertical de 1 a 2 horas, para execução do 
teste. 

20 Unidade 8,90 178,00 

 
TOTAL DO LOTE 2 

   
419.391,60 

 

 
LOTE 3: EQUIPAMENTO HOSPITALAR, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIOLOGIA E NUTRIÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
UND. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

339 
Adipômetro. Especificação: operação analógico, 
material metal, resolução 1 mm, faixa de operação 
até 60 mm, pressão cerca de 10 g/mm². 

2 Unidade 530,60 1.061,20 
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340 

Aparelho de pressão com estetoscópio adulto. 
Especificação: esfigmomanômetro adulto, ajuste 
analógico, aneróide, tipo de braço, faixa de 
operação até 300 mmhg, material braçadeira em 
tecido, tipo fecho em metal, tamanho adulto. 

322 Unidade 167,69 53.996,18 

341 

Oxímetro digital, medidor de saturação de 
oxigênio. Especificação: oxímetro de dedo - 
portátil e fácil de utilizar. Baixo consumo de 
energia. faixa de medição de frequencia cardíaca: 
30-240 bpm. faixa de medição da saturação: 70% 
- 99% Display em led.  

80 Unidade 248,02 19.841,60 

342 

Analisador Bioquímico semiautomático modelo bio 
2000. Especificação: equipamento laboratório, tipo 
analisador semiautomático, método por 
colorimetria e turbidimetria, componentes c/ filtros 
ópticos, aplicação p/bioquímica. 

1 Unidade 14574,96 14.574,96 

343 

Analisador de hematologia, automático, com 
contador diferencial de células, tela touch screen, 
interface simples, autoexplicativa e de fácil 
operação. Armazenamento interno do frasco. 
Impressora térmica embutida. 

1 Unidade 45631,67 45.631,67 

344 

Aparelho otoscópio para exames de ouvidos.  
Especificação: cabeça em abs resistente a 
impactos; conexão para pêra de insuflação, 
permitindo otoscopia pneumática; lente giratória 
com aumento de 3x para imagens nítidas.  

10 Unidade 492,74 4.927,40 

345 
Aspirador cirúrgico de secreção- Sangue e Saliva 
-Portátil 1L a 4L. 

3 Unidade 615,94 1.847,82 

346 

Aspirador para ar comprimido com frasco 500ml 
(vidro) Especificação: aspirador para rede de 
gases, aplicação ar comprimido, tipo venturi, tipo 
frasco de polímero graduado, volume cerca de 
500 ml, tipo uso esterilizável, conexões com 
conectores. 

5 Unidade 293,09 1.465,45 

347 
Autoclave horizontal digital 60 lt câmara inox micro 
processada super top. Aço inoxidável; digital com 
operação automática. 

1 Unidade 12191,96 12.191,96 

348 

Balança analógica, balança mecânica para pesar 
pessoas, capacidade até 300 kg, divisão 
graduação no mínimo de 50 g. De acordo com 
recomendações do Inmetro para instrumentos de 
pesagem. 

130 Unidade 3187,61 414.389,30 

349 

Balança digital até 200 kg, eletrônica em vidro 
temperado para banheiro. Deverá estar de acordo 
com recomendações do Inmetro para 
instrumentos de pesagem.  

250 Unidade 296,00 74.000,00 

350 

Balança infantil mecânica com concha injetada. 
Especificação: balança antropométrica infantil 
modelo mecânica. Deverá estar de acordo com 
recomendações do Inmetro para instrumentos de 
pesagem. 

5 Unidade 1019,60 5.098,00 
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351 

Balança antropométrica infantil digital. 
Especificação: digital; capacidades: 16 kg; faixa 
de medição antropométrica na concha de 0 a 54 
cm, automática. Deverá estar de acordo com 
recomendações do Inmetro para instrumentos de 
pesagem. 

25 Unidade 1222,39 30.559,75 

352 

Berço hospitalar, tipo aquecido. Especificação: 
painel controle ajuste digital, visor iluminado, base 
do leito mesa acrílico, elétrico, sensores 
temperatura. 

1 Unidade 27253,44 27.253,44 

353 

Berço hospitalar com grades.  Pés com rodízios 
de 2". Dimensões Externas aproximadas: 0,73m 
de comprimento x0,41 m de largura x0,75 m de 
altura. Altura aproximada do leito ao chão:0,69 m 
dimensões internas aproximadas do cesto: 0,63 m 
x 0,32 m. 

5 Unidade 1891,26 9.456,30 

354 Berço hospitalar pequeno, recém-nascido. 5 Unidade 1140,40 5.702,00 

355 

Cadeira de banho hospitalar, estrutura em tubo de 
aço inox redondo, assento sanitário plástico de 
alta resistência, rodas dianteiras fixas de 6” e 
traseiras giratórias de 3”, com sistema de freio em 
polipropileno. Capacidade até 130 Kg. 

2 Unidade 499,52 999,04 

356 
Cadeira de rodas hospitalar, dobrável, em aço. 
Especificação: Capacidade 100kg, rodas traseiras 
de 24. 

12 Unidade 1496,96 17.963,52 

357 
Cadeira para coleta de sangue. Especificação: 
material de confecção aço/ ferro pintado, 
braçadeira regulável). 

1 Unidade 939,98 939,98 

358 
Cama leito com colchão. Especificação: estrutura 
do leito/grades laterais/rodízios aço ou ferro 
pintado, cama leito, tipo fawler mecânica. 

30 Unidade 2882,02 86.460,60 

359 

Carrinho para cilindro de aço. Especificação: 
material plataforma chapa aço, com corrente, tipo 
transporte cilindro para gás, capacidade carga 150 
kg. 

1 Unidade 1235,22 1.235,22 

360 

Carro de emergência hospitalar. Especificação: 
Carro transporte materiais, estrutura chapas de 
aço inoxidável, material prateleiras chapa aço 
inoxidável, com para-choque, 4 gavetas com 
divisórias para medicamentos, sistema de trava 
simultâneas. Dimensões mínimas: 0,60x0,45x0,90 
(c x l x a) 

4 Unidade 2827,49 11.309,96 

361 

Carro de limpeza hospitalar, completo. 
Especificação: para material de limpeza. Medidas: 
116 cm comprimento x 57 cm largura x 100 cm 
altura, peso aproximado 18kg. Acompanhar: 
balde, espremedor doblô 30 litros, c/ divisão para 
água limpa e água suja. 

3 Unidade 1484,71 4.454,13 

362 

Carro maca. Especificação: possuir grades 
laterais; possui suporte de soro; possui 
colchonete; material aço carbono, capacidade 200 
kg. 

5 Unidade 1807,35 9.036,75 
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363 

Carro aço inox para curativo Especificação: tipo 
estrutura tubular 1', tampo, prateleira c/ varanda, 
tipo rodízio rodízios de 2', 2 com freios, 2 
giratórios, acessórios suporte para balde e bacia. 

2 Unidade 1266,38 2.532,76 

364 
Chassis radiográfio com ecran 24 x 30 em fibra de 
carbono (plástico). 

2 Unidade 1398,48 2.796,96 

365 
Chassis radiográfio com ecran 30 x 40 em fibra de 
carbono (plástico). 

2 Unidade 1889,69 3.779,38 

366 
Chassis radiográfio com ecran 35 x 43 em fibra de 
carbono (plástico). 

2 Unidade 2554,74 5.109,48 

367 

Detector fetal, tipo portátil. Especificação: portátil, 
alimentação bateria de 9v, alcalina, consumo 
máximo: 30ma. Lida/desliga: digital; controle de 
volume. Gabinete caixa plástica abs, dimensões: 
130 x 62 x35 mm. 

12 Unidade 709,47 8.513,64 

368 Sonar doppler detector fetal portátil. 30 Unidade 710,65 21.319,50 

369 

Eletrocardiógrafo portátil digital. Especificação: de 
1 a 8 canais, impressão em papel comum. 
Capacidade de salvar até 100 exames. 
Identificação de sinal de marca passo. Proteção 
contra descarga de desfibrilador. Tipo bateria 
interna recarregável, tipo registro 12 derivações 
simultâneas, características adicionais cabo 
paciente, software, acessórios conexão wireless 
bluetooth c/ pc, cabo interface. 

1 Unidade 10191,71 10.191,71 

370 
Estadiômetro. Especificação: base e peças em 
abs leve e altamente resistível; aferição: 20cm a 
210 cm; graduação: 0,1 cm. 

15 Unidade 599,00 8.985,00 

371 Estetoscópio adulto 212 Unidade 130,51 27.668,12 

372 Estetoscópio infantil. 50 Unidade 153,00 7.650,00 

373 

Foco cirúrgico, tipo auxiliar. Descrição: 
componentes haste c/regulagem altura 1,60-1,80 
m, características adicionais 1 bulbo halógeno 12v 
x 50w-10.000lux, outros componentes c/filtro de 
caloria e antirreflexos, voltagem 60hz, 127 v, tipo 
apoio suporte móvel c/4 rodízios. 

6 Unidade 9238,30 55.429,80 

374 
Hamper hospitalar com saco. Especificação: 
suporte em inox, pintura, estrutura tubular em aço 
inox, saco com capacidade de 100 litros. 

8 Unidade 375,99 3.007,92 

375 

Kit para bisturi Eletrônico. Especificação: 
compatível com o modelo emai bp- 100 composto 
de: 01 caneta padrão autoclavavél, 01 pedal de 
acionamento com pino guitarra mono, 01 placa 
neutra permanente em inox (150x100x0,5)mm, 01 
cabo de ligação da placa neutra, 01 eletrotodo tipo 
faca reta   pequena, 01 eletrodo   tipo   bola 
(ø=2,1mm),01 eletrodo tipo bola (ø=6,0mm), 01 
eletrodo   tipo alça peq. (ø=4,5mm) "j", 01 eletrodo 
tipo agulha (85mm) "k", 01 eletrodo tipo agulha 
depilação 

2 Kit 4933,66 9.867,32 

376 Maca mesa de exame clínico adulto estofado  20 Unidade 844,12 16.882,40 

377 
Mesa carrinho auxiliar. Especificação: tubular com 
1 bandeja e 2 prateleiras metálica e com rodízio 

4 Unidade 493,86 1.975,44 
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378 

Mesa cirúrgica. Especificação: tipo estrutura aço 
inoxidável, tipo movimento elevação elétrica-
hidráulica, tipo fixação base em 't', comando 
movimento travas autorreguláveis, ajuste 
automático, capacidade 450 kg. 

1 Unidade 59063,51 59.063,51 

379 

Mesa de cabeceira hospitalar. Especificação: 
estrutura em tubo de aço redondo tampo, gaveta  
e  prateleira em  chapa  de  aço carbono puxador 
em material plástico pés  com  ponteiras plásticas 
acabamento       em pintura  epóxi, com 
tratamento anti-ferruginoso. dimensão: 45x40x80 
cm. 

20 Unidade 1420,63 28.412,60 

380 

Mesa de mayo. Especificação: material aço 
inoxidável, altura regulável c/anel fixação no tubo 
da coluna, componentes bandeja aço inox 
medindo 0,35 x 0,51m, rodízios 2' 

2 Unidade 1076,95 2.153,90 

381 
Nebulizador portátil bivolt, 1 saída, tipo 
ultrassônico. 

16 Unidade 275,47 4.407,52 

382 

Oxímetro tipo mesa. Descrição Tipo mesa, faixa 
medição saturação 1 0 a 100%, faixa medição 
pulso 1cerca de 20 a 250 bpm, autonomia sistema 
1 cerca 4 h, alimentação rede elétrica, acessórios 
c/ sensor. 

10 Unidade 3036,21 30.362,10 

383 

Seladora com suporte para rolo e guilhotina 
Especificação: seladora com guilhotina acoplada 
para selamento de papel grau cirúrgico; 
dimensões 310 x 140 x 370 mm (l x a x p) 

1 Unidade 691,20 691,20 

384 

Suporte para soro. Especificação: quadripé 
pintado, pés de   borracha, altura regulável, 2 
ganchos, altura máxima de 1,90m. material aço 
inoxidável ou alumínio, regulagem de altura. 

20 Unidade 185,89 3.717,80 

385 
Termômetro digital e higrômetro. Especificação: 
para medição de umidade do ar com relógio 
digital. 

12 Unidade 133,65 1.603,80 

386 

Termômetro clinico digital. Especificação: visor 
digital de fácil visualização; 100% resistente à 
água; beep sonoro indicando fim de medição; 
verificado e aprovado pelo Inmetro. 

416 Unidade 17,91 7.450,56 

387 

Termômetro para geladeira de vacina. 
Especificação: de máxima e mínima digital à prova 
d'água -50+70 x 0,1°c para geladeira/caixa 
térmica e cabo 2 metros. 

20 Unidade 125,35 2.507,00 

388 

Termômetro clínico, ajuste digital, infravermelho. 
Especificação sem contato, permite realizar 
medições de temperatura com até 15 cm de 
distância, sem a necessidade de contato do 
produto com a pele da pessoa 

130 Unidade 226,22 29.408,60 

389 
Válvula tipo reguladora. Especificação: aplicação 
rede de ar comprimido. 

7 Unidade 342,30 2.396,10 

390 
Válvula tipo reguladora. Especificação: aplicação 
rede de oxigênio. 

7 Unidade 362,65 2.538,55 

391 Ventilador mecânico pulmonar adulto 1 Unidade 66466,39 66.466,39 

392 
Válvula reguladora com fluxômetro para cilindro 
do gás oxigênio medicinal. 

19 Unidade 411,62 7.820,78 
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393 

Aparelho anestesia, tipo: microprocessador 
eletrônico, componentes: ventilador, rotâmetro, 
tipo sistema: interface ventilador, anestesia, 
vaporizador, uso: baixo peso a grandes obesos, 
características adicionais: mínimo alteração 
circuito respiratório. 

2 Unidade 1020,50 2.041,00 

394 

Bisturi eletrônico. Especificação: equipamento 
microcontrolado com controle totalmente digital, 
desenvolvido para ser utilizado em diversos tipos 
de cirurgia. Possui circuito monopolar com corte 
puro, blend e coagulação. Alimentação (Bivolt). 

1 Unidade  10765,15 10.765,15 

395 
Escada de 2 (dois degraus em inox 
(antiderrapante, auxiliar para maca). 

50 Unidade 209,52 10.476,00 

396 
Balança mecânica. Especificação: Material aço 
carbono, capacidade 100 kg, tipo visor relógio, 
portátil. (Gancho) 

112 Unidade 248,67 27.851,04 

397 

Aparelho de pressão com estetoscópio infantil. 
Especificação: esfigmomanômetro, ajuste 
analógico, aneróide, tipo* de braço, faixa de 
operação até 300 mmhg, material braçadeira, em 
tecido, tipo fecho em metal, tamanho infantil. 

41 Unidade 118,02 4.838,82 

398 

Desfibrilador, tipo externo automático, tipo onda 
bifásica, tempo máximo carga até 10 s, memória 
gravação ecg/ eventos/ rcp, peso cerca de 3 kg, 
alimentação bateria lítio, componente pás 
externas e adesivas, componentes adicionais tela 
c/ mensagem de texto. 

5 Unidade 9168,23 45.841,15 

399 

ANALISADOR AUTOMÁTICO PARA 
HEMATOLOGIA. Equipamento automático para 
rotinas hematológicas, na análise morfológica e 
contagem de células do sangue.  Minimo 35 
amostras por hora, operável 24 horas por dia, 
função auto desligamento. 

1 Unidade 29815,00 29.815,00 

400 

Medidor de coagulação sanguínea 
semiautomático. Tipo wama diagnóstica – 
Coagmaster Br. Parâmetros analisados: Tempo 
de atividade da protrombina (TAP) e tempo de 
tromboplastina parcial ptivada (TTPa), fibrinogênio 
(FIB), tempo de protombina (TT), heparina (Hep), 
proteína C (PCR), proteína S (Pro S), Fatores de 
coagulação (II, V, VII, VIII, IX, X, XI e XII), anti-
trombina III (AT-III), tempo de reptilase (RepT), 
tempo de veneno de víbora russel (RVVT), tempo 
de fosfolípides do veneno de víbora russel 
(RVVCT), determinação de anticoagulante lúpico 
(LA). 

1 Unidade 2288,33 2.288,33 

401 
Aparelho Tens/Fes, portátil - 2 canais: material: 
metal e polipropileno; voltagem: bivolt 
(automático). 

3 Unidade 1186,10 3.558,30 

402 Aparelho ultrassom terapêutico 1 e 3 MHz. 1 Unidade 2153,34 2.153,34 

403 Cabos para o aparelho de Tens/Fes, tipo ibramed 4 Unidade 95,02 380,08 

404 Theraband-faixa elástica Leve 2 Kit 38,82 77,64 

405 Theraband-faixa elástica Média 2 Kit 36,34 72,68 

406 Theraband-faixa elástica Intensa 2 Kit 41,10 82,20 

407 Halteres 1 Kg 1 Par 31,73 31,73 

408 Halteres 1,5 Kg 1 Par 69,66 69,66 
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409 Halteres 2 Kg 1 Par 77,99 77,99 

410 Halteres 3 Kg 1 Par 87,52 87,52 

411 Halteres 4 Kg 1 Par 85,69 85,69 

412 Halteres 5 Kg 1 Par 107,99 107,99 

413 Caneleiras 1,5 Kg 1 Par 76,68 76,68 

414 Caneleiras 2 Kg 1 Par 58,03 58,03 

415 Caneleiras 4 Kg 1 Par 60,11 60,11 

416 Caneleiras 5 Kg 1 Par 64,10 64,10 

417 Caneleiras 6 Kg 1 Par 93,90 93,90 

418 Caneleiras 7 Kg 1 Par 101,17 101,17 

419 Caneleiras 8 Kg 1 Par 83,20 83,20 

420 Caneleiras 10 Kg 1 Par 121,56 121,56 

421 Disco proprioceptivo 3 Unidade 140,80 422,40 

422 Bola suíça, até 300 kg 2 Unidade 122,35 244,70 

423 Bola feijão, até 300 kg 1 Unidade 196,54 196,54 

424 Kit mini Bands - 3 níveis de resistência 2 Kit 63,21 126,42 

425 Escada de agilidade 1 Unidade 64,07 64,07 

426 
Barra metal ferroso, cromado 1,20 cm, uso anilha 
em disco 

1 Unidade 270,58 270,58 

427 Anilha de 1 Kg 2 Unidade 42,69 85,38 

428 Anilha de 3 Kg 2 Unidade 43,53 87,06 

429 Anilha de 5 Kg 2 Unidade 101,63 203,26 

430 Anilha de 10 Kg 2 Unidade 145,26 290,52 

431 
Tapete pedagógico grande, impermeável, registo 
INMETRO. 

1 Unidade 252,94 252,94 

432 Massageador com infravermelho 1 Unidade 261,85 261,85 

433 
Exercitador e incentivador respiratório, tipo 
respiron easy. 

3 Unidade 40,99 122,97 

434 Vaporizador, umidificador a vapor 1 Unidade 228,58 228,58 

435 Kit pedagógico para uso fonoaudiólogo 4 Kit 535,48 2141,92 

436 Estadiômetro portátil 10 Unidade 364,12 3641,20 

437 Colchão para berço hospitalar 10 Unidade 488,36 4883,60 

438 
Comadre tipo pá em aço inox, com superfície lisa 
para facilitar a limpeza e garantir o conforto, com 
capacidade 2000 ml, com alça. 

10 Unidade 172,65 1726,50 

439 
Cuba rim capacidade 700 ml; aço inox; medidas 
26x12 cm. 

6 Unidade 64,35 386,10 

440 
Glicosímetro, aparelho para medição da dosagem 
de glicose no sangue, tipo oncall plus  

75 Unidade 72,88 5466,00 

441 
Glicosímetro, medidor de glicemia no sangue, tipo 
injex. 

105 Unidade 130,48 13.700,40 

442 
Glicosímetro, medidor de glicemia e cetonas no 
sangue, tipo optium xceed, kit monitor 

77 Unidade 195,78 15.075,06 
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443 
Laringoscópio inox adulto completo com 03 
lâminas curvas 

5 Unidade 799,04 3.995,20 

444 
Laringoscópio inox infantil completo com 03 
lâminas curvas 

5 Unidade 769,61 3.848,05 

445 Papagaio em inox 10 Unidade 115,02 1.150,20 

446 Lamparina inox a álcool 10 Unidade 55,11 551,10 

 
TOTAL DO LOTE 3 

   
1.489.888,73 

 
Valor total estimado do Lote 1; 2 e 3 R$ 5.063.294,06 (cinco milhões sessenta e três mil duzentos e 
noventa e quatro reais e seis centavos). 
 

2.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA), através do Setor de 
Compras irá gerenciar a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preços (SRP), a ser gerado pela licitação. 

4. JUSTIFICATIVA 

4.1. Considerando que a saúde se insere na órbita dos direitos sociais constitucionalmente 
garantidos, tratando-se de um direito subjetivo, de uma prerrogativa jurídica indisponível 
assegurada à generalidade das pessoas, onde a máquina pública não pode parar de prestar o 
serviço social mais protegido pela Constituição Federal de 1988; 

4.2. Considerando também que o município de Trizidela do Vale consta como integrante do Sistema 
Único de Saúde – SUS, incumbindo-lhe a organização e a defesa da saúde pública, por meio de 
medidas preventivas e da prestação de serviços necessários, nos termos do disposto do art. 196 
da Constituição Federal; 

4.3. Considerando que o hospital municipal e as unidades de saúde básicas do município de Trizidela 
do Vale necessitam de insumos para o melhor atendimento aos usuários de saúde que buscam 
acolhimento.  

4.4. O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de 
produtos/serviços com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços para 
insumos e aquisição de equipamentos, especificado neste processo, estamos visando a 
simplificação e otimização dos processos de licitação para a Administração Pública Municipal. 
Outro aspecto importante é que com o registro de preços suprirá as demandas existentes, de 
acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua 
totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a 
organização das compras através da implantação de um cronograma. 

4.5. Diante disso, as aquisições dos insumos e equipamentos são essenciais para a estruturação e 
reorganização e adequação dos ambientes voltados a Atenção Primária à Saúde. 
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4.4. Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar 
que a contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade 
exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as 
especificações constantes neste termo de referência e as exigências editalícias são necessárias 
e imprescindíveis para a obtenção de produtos de qualidade e que atendam às necessidades do 
Município. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
nº 10.520/2002. 

6. RESULTADOS ESPERADOS 

6.1. Registro de Preços de todos os itens; 

6.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;  

6.3. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário 
para cada aquisição; 

6.4. Aquisição de produtos de qualidade. 

7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

7.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, no prazo de 5 (cinco) dias, 
contados da ordem de fornecimento, em remessa parcelada,  

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

8.1. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, 
elaborado tendo como base na pesquisa de preços nas seguintes fontes de pesquisa: BANCO DE 
PREÇOS DA EMPRESA NEGÓCIOS PÚBLICOS e CONTRATAÇÕES DE OUTROS ÓRGÃOS. 

9. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. O prazo de entrega dos materiais será de 5 (cinco) dias, contados da ordem de fornecimento, 
em remessa parcelada, no seguinte endereço do órgão gerenciador: Secretaria Municipal de 
Saúde, Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Aeroporto, Trizidela do Vale/MA. 

9.2. Os produtos serão recebidos: 

9.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

9.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) 
horas do recebimento provisório. 

9.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
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9.4.  A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

10.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, procedência e prazo de validade; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.2.1. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
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11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

11.2. A Administração Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

12. DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:  

12.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas no Edital e seus anexos.  

12.2. Estarão habilitados para participar do certame, os interessados que comprovarem o 
cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica de cumprimento do objeto licitado 
e com a possibilidade de atender a quantidade solicitada de forma a cumprir o prazo 
determinado neste Termo de Referência. Isto posto, devem observar os requisitos para 
habilitação delineados, em termos gerais, nos artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93.  

13. DA VALIDADE DA PROPOSTA  

13.1. Os participantes do certame deverão apresentar proposta com validade de 90 
(Noventa) dias, contados da data de abertura do certame. 

14. DO AUMENTO E SUPRESSÃO 

14.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou 
aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, facultada a supressão além desse limite, por acordo ente as partes, conforme 
disposto no artigo 65, parágrafo primeiro e segundo, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais clausulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

17. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

17.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/


 CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 2804001/2021 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 11.424.417/0001-06 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

46 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

17.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providencias cabíveis. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

18.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

18.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
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18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação. 

18.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, 
salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

19. DO REAJUSTE 

19.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
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19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. DA GARANTIA 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/2002, 
a Contratada que, no decorrer da contratação: 

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
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21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

21.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

21.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

21.6.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

21.7.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

21.8.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

21.9.  As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

22. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo 
com os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e 
serão certificados por ocasião de cada contratação. 

10.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue:  

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
PROGRAMA: 0009 – Programas de Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 – Manutenção do Hospital Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 0114000001 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Fundo Municipal de Saúde 
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FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0073 – Gestão Administrativo 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.065 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 0102000000 – Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde 

 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
PROGRAMA: 0009 – Programas de Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.008 – Aquisição de Equipamento Hospitalar, Móveis e Utensílios  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários. 
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ANEXO II  
 

DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2804001/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 
 
 
...............................................(nome da empresa), com sede na....................(endereço da empresa), 
CNPJ........................., por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma 
contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de 
pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz), a partir de 14 (catorze) anos. 
 
 
 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 

 
 
 
 
Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: 
email). 
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2804001/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 
 
 
 
A empresa...............................................(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº ............................... com 
sede na....................(ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA COM CEP E TELEFONE/EMAIL DE CONTATO), 
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação,  
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art.3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art.3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art.3º da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

-------------------------------------------------- 
(nome, assinatura do declarante e número da carteira de identidade). 

(RG nº. e CPF nº.) 
 
 

 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue logo após o ato do Credenciamento, na abertura da sessão. 

 
Obs: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: Fax: email). 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2804001/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 
Eu _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula 

de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído 

de _________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante 

denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo 

Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, no ato de CREDENCIAMENTO, separadamente dos 
envelopes de Proposta de Preço e Habilitação, exigidos nesta licitação. 
 
(Deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: email). 
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ANEXO Nº V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA DE PARTICIPAÇÃO  

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2804001/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 
 

A Empresa ......(nome da empresa)..........., com sede na....................(endereço da empresa), 
CNPJ........................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a)........ (nome )......., portador da 
Carteira de Identidade nº .........(nº e órgão emissor) e do CPF nº ......., DECLARA sob as penas da Lei, 

assumindo as consequências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, 
especialmente para o PREGÃO PRESENCIAL nº ........./........ 
 
 
1. Que não possui em seu quadro funcional servidor público da ativa ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
 
 
2. Que os sócios da empresa acima identificada, não são pessoas ligadas a integrantes do Poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo até o 3º grau civil, que configure NEPOTISMO contrariando a Súmula Vinculante nº 13 do STF – 
Supremo Tribunal Federal. 
 
 
3. que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, bem como que comunicará 
quaisquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual 
situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeiro. 
 
 
4. que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer 
outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo processo judicialmente com 
sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos 
ao erário público e/ou formação de quadrilha. 
 
5. que o(s) proprietário(s) e/ou sócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos 
nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal. 
 
 
6. declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17 de julho 
de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 
 
7. declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para sua Habilitação no 
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
8. Tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, no ATO DO CREDENCIMAENTO, separadamente 
dos envelopes de Proposta de Preço e Habilitação, exigidos nesta licitação. 

 
 
Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: 
email). 
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ANEXO VI  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELO SIMPLES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2804001/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 
Ilmo. Sr. 
 

(nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº _____, DECLARA à (nome da 
entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
I – preenche os seguintes requisitos: 
 

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

 
b) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 

 
 
II – o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 
da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO VII 
MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE 

LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2804001/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 
 

Senhor Presidente 

 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sediada em 

_________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 
_________________________, portador(a) da cédula de identidade nº ________________ e do CPF nº 
________________, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:  

 
- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração 

de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia 
pela efetiva prática de tais princípios;  

 
- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas;  
 
- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a 

corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;  
 
- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço 

dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior 
de empresas e organizações civis;  

 
Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93 

e alterações posteriores, se compromete a: 
 
1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que 

integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu 
benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e 
serviços para o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);  

 
2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu 

nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de 
vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário município de TRIZIDELA DO 
VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;  

 
3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu 

nome, seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral 
ou antiético nos relacionamentos com funcionários do município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER 
EXECUTIVO);  

 
4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça 

qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham 
sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;  

 
5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou 

não da referida licitação; 
 
6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO) 

em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta 
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente. 

 
E, declara que: 
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7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu 

conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
e discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas; 

 
8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as 

regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, 
dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas; 

 
9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-lo. 
 
Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como demais normas pertinentes à espécie”. 

Localidade, data, mês e ano 
________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo 
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ANEXO VIII 

MODELO DE CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2804001/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sª., a nossa proposta relativa a licitação em epigrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos 
no Edital. 
 
1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
CNPJ: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
E-MAIL 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
2. INDICAR NOME RG E CPL DDO REPRESENTANTE DA EMPRESA QUE ASSINARÁ O CONTRATO. 

 
3. PROPOSTA DE PREÇOS: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 
 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 
OBSERVAÇÕES: 
 
1. Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: email. 
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ANEXO VIII 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2804001/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 
 

Prezados Senhores, 
 

Atendendo ao Processo Administrativo nº ____/2021, ao Edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº ___/___ apresentamos nossa Proposta Comercial conforme abaixo alinhado: 

 

Item  
Do 

T.R. 
Descrição/Especificação Marca 

Unida
de 

Quant 
Preço 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

1       

2       

3       

       

 TOTAL GERAL      

 
1. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega. 
 
2. Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão inclusos todos os custos indiretos tais 
como: impostos, taxas, fretes, seguros etc. 
 
3. Forma/Data de execução, conforme estabelecido no Termo de Referência do presente Edital que será 
imediato. 
 
4. Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco__________, nº __________, Agência 
___________, e o nosso telefone para contato é _______. Fax _________e e-mail. 
 
5. Informações do representante que assinará o CONTRATO (nome, RG, CPF, Endereço).  
 
 
Estamos de acordo com as demais condições do edital e seus anexos. 

Atenciosamente, 
 

Localidade, data, mês e ano 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 
Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: Fax: 

email).  

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/


 CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 2804001/2021 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 11.424.417/0001-06 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

62 

ANEXO IX 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2021 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o município de Trizidela do Vale (MA), por intermédio 
do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato 
representado por (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, 
publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas; 

Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto Municipal nº 015, de 2019; do Decreto Municipal nº 028, de 2019; aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº __/2021, conforme Ata da sessão realizada em XX/XX/XXXX e publicada no Diário Oficial do 

Município em __/__/__; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital 
e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura aquisição de material hospitalar e 
ambulatorial, material laboratorial e equipamentos, de forma parcelada, para atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA), especificado(s) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, anexo ...... 
do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições 
ofertadas nas propostas são as que seguem: 

Fornecedor 
 (razão social, CNPJ/MF; endereço, contatos, representante) 

 

Item 
do T.R 

Especificação Marca Und Qtde 

Valor 
Unitário 

Registrado 
R$ 

Valor Total 
Registrado 

R$ 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos 
efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada 
contratação. 
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
PROGRAMA: 0009 – Programas de Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.127 – Manutenção do Hospital Municipal 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 0114000001 – Transferência SUS Bloco de Manutenção 

 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA: 0073 – Gestão Administrativo 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.065 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
FONTE: 0102000000 – Receitas de Imposto e trans. vinc. Saúde 

 

 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

ÓRGÃO: 02 – Poder Executivo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
PROGRAMA: 0009 – Programas de Ações e Serviços de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.008 – Aquisição de Equipamento Hospitalar, Móveis e Utensílios  
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
FONTE: 0100000000 – Recursos Ordinários. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

4.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993: 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata. 
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4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata. 

4.6. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por parte do 
prestador das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais relativas 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado. 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

4.8. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços. 

4.9. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a contratação 
atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, 

não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, 
nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666 de 1993. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. (suprir o item quando inexistirem outros 
fornecedores classificados registrados na ata).  

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
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6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse público; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

7.1. Aceitam cotar os bens objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do Pregão Eletrônico nº xxx/2021, do município de Trizidela do Vale, na sequência da 
classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 

INFORMAÇÕES 
PARA CONTATO 
(email, telefone, 

etc) 

     

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO 
EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.  
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8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços.  

8.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, e 147, de 2014 e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

8.5. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Pedreiras/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

8.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas.  

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX. 

_________________________________ 
Representante do Órgão 

 
_________________________________ 

Representante da Empresa 
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ANEXO X 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº PP/___/___ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

PREGÃO PRESENCIAL Nº XXXXX 

TERMO DE CONTRATO Nº XXXX/XXXX  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE, POR 
INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE xxxxxx, E A 
EMPRESA XXXX. 

O Município de Trizidela do Vale (MA), Poder Executivo, por intermédio do Fundo Municipal 
de xxxx, com sede na Rua xxxx, s/n, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxx, neste ato 
representado pelo (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, , e 

em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município 
de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de 
Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXX, e o resultado final do 
Pregão n° XXXX/XXXX, com fundamento na Lei nº 10.520, 2002,  Lei nº 8.666, de 1993, e demais legislações 

correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de empresa para a aquisição de material hospitalar e 
ambulatorial, material laboratorial e equipamentos, de forma parcelada, para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde, do município de Trizidela do Vale (MA)., conforme e quantitativos estabelecidos 
no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº ____/2021, 

com seus Anexos, e a Proposta vencedora. 
 

1.2. Discriminação do objeto 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: REPRESENTANTE 

E-MAIL: 

 

ITEM 
DO T.R. 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA QTDE 
UNIDAD

E DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1       

2       

...       
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na 
data de ____/____/______e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO DO CONTRATO 

3.1. O valor do contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX). 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2021, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão/Unidade: 

Função: 

Subfunção: 

Programa:  

Atividade:   

Elemento de Despesa:   

Fonte:  

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência e 
no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/


 CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 2804001/2021 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 11.424.417/0001-06 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

69 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

7.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, procedência e prazo 
de garantia; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos. 

10.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 

10.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
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que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

11.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

11.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.1.5. A Administração Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520/2002, a Contratada 
que, no decorrer da contratação: 

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

12.1.3. apresentar documentação falsa; 

12.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.6. não mantiver a proposta; 

12.1.7. cometer fraude fiscal; 

12.1.8. comportar-se de modo inidôneo 

12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

12.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções 

12.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
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12.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

12.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

12.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei 9.784/99. 

12.6.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

12.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

12.7.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8.  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.9.  As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, 
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

13.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato prejuízo não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato. 

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no ar. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o caso: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

http://www.trizideladovale.ma.gov.br/


 CPL – TRIZIDELA DO VALE 

PROC. 2804001/2021 

FLS.______________________ 

RUB______________________ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

CNPJ Nº 11.424.417/0001-06 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, nº 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão 

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br 

72 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

14.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

15.1. É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002; da Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei nº 8.666, 
de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial do 
Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.  

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX. 
_________________________________ 

Pela CONTRATANTE 
 

_________________________________ 
Pela CONTRATADA  
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ANEXO XI 

 
MODELO – PROCURAÇÃO CREDENCIAL 

 
(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO) 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2804001/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 

 
 
 
 

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa................., inscrita no CNPJ. .................. nº 
................, com sede em ..........................., tendo como representante legal o Sr. ........................, para participar 
da licitação acima referenciada, neste evento, representada por (nome/identidade/CPF) ..................................... 
ou procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se 
em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 
interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 

 
Localidade, data, mês e ano 

 
 

________________________________ 
Assinatura do Representante da Empresa 

 
 
 
OBS: Documentos a serem apresentados: 

(1) Em caso de firma individual, o registro comercial 
(2) Nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) 
(3) Deverá ser assinado e reconhecido firma por qualquer dos processos (cartório competente, por 

publicação em órgão da imprensa oficial ou em simples cópia conferida pela Pregoeira ou Equipe de 
Apoio). 

 
 
Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: Fax: 
email). 
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